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PODER UUDCiAHIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos do mês 	dë --------------------------------------------- - 

compareceu perante mim, Secretário da -------------- --- Junta de Conciliação e 	Julgamento 

d e---- - ------ - ---------- - ------------------------------------------------------------------- - ------------ - -- --- ---- - -------- ---- -- - ----- ------------------------------------------------------------------------- 
Reclamante - 	,-- 	- ---- _» 	---- 

ProOsalio 	- - ----------- ----------------------------------------------------------- stado Civil 	 Nacionalidade 

L 	Ij 	 i 
associado 	do Sindicato - 	--flcsidencia - 

-, -------------------------------------------------- 

portador da C. P. --- N 
cr a 

, série ------- ------: ------- , e 	apresentou a seguinte 	recla- 

-. Oiv:H 	ç 	 (CIVIIAN) maçao contra_..--- 
Reclamado 

, domiciliado n 
Atividade 

U ' 
Rua e número 

Rua e número 

ci 	.diti dc 

L?ic'  biIi.r  

c.JndO o c irin dc ø\ 	,C 	]0c 	1 oi 	
; 	 -- 

- 	nic 	v. 	- 	- 	- 	i- 	G, 	O 

T)0L 	!!OI? 	cc. -i 	cco---- - --- -- - lr 	ivtc; 

tl; 	obicu 	1 	i 	di»j10 	C. 	C3fluO 

8, 	uondo 	oi Jis - 	nr do 	ddr; L 	c1 ood, 	r 	:--------- 	uo 

di - io; 

LL 	 1- 	 ii 	dir- 	reIco 



JLL 	C Ci'ne cIa- Assim sendo, pede que 	- 
r1hc 	irpc 	nci 	 1 	Q, QQ 	vc 	o, c, 

mais sr 1riostr 	i - ccc1jr. 

Para prova de suas declaraçes, apresentará as seguintes tes- 
temunhas 

An1 nio dc 'o1 

Nome ...... .....................................................
Endereço  do 

Nome 	 Endereço :liCr 	CL 	a1 	- 	- 	 - 
Nome 	 Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

v ----.-- 
/ 	 ecretárjo 	/ 

Rec1amnte 	
Representante do sindcato, quando houver 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer Constar, logo abaixo de 
sua as5inatura, o nimero da respectiva Carteira.) 



'O 

- 	r--  T 
- 	 £)- 

O 	ifOoc cju 	ni dLsign:::d o dict 19 C. julho d 1955 

s 13 hors, pT:. : r 1iaç?.o d. cudinci o cjuo nesta data, 

foi notificd.o pcssc 1mte C. Lc1arnte e o 	c1r do 	no 

tificdo pelo Of. O 	u5 -tio , pora cinia d d. 

Goinia 12 dc julho dc 1955. 

h ITIAcl 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

d Goj.nj 

NOTI FICAÇÃO 

._ _._•.. ._-._ _.___ .. 

A S S U N T O; Recarnaço apresentada por - 

71 	

, 'c 	.: 

--,..----.-. - 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a.. .......... Junta 

de Coioiliação e Julgamento, à .... ...!.!9 	
ri. 9

às...'3
NUM.RO 

horas do dia.... .... .. ........... ... ( 	
ULZ€,flCV(' 	

do mfis 
.2 de ....... .......... 	 , à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga- 

mento 'da questão à sua revelia, e na aplicaço da pena de confissão, qwuito à 
matéria de fato., 

Go 	
?.de 	Julho 

- 

O'! 

1. 	- 19*4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALI-I() 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

~ 4.  
Remessa a 	Civi1n:n 	em __ de 	

JijillT __
de 195 

ESPÉCIE E N.o 	 A S S U N T O 

• 	rnc•.o ci 

__________ 
- 

•. conti,________i:j Civil E 

Sniri,uiincic__siénEpara 
di__19 JL. julboic 1955, '  o 	13hoio_o. 

RECEBi em /' _ de 

;d'

- ;V4_ fi de 19. 

2 	/ da expsdrçao 	 Assinatu0 recebod r e corimbf da re,nt4çao—.. 
Recibo d Entrega de Correspondência - DASP - Mod. 85 	 1 
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JUNTADA 
Laço juit.ada, aos preasntsi IMUM, di 

«•-- 	 : 

- 	 •:, 



i  Y41-  

Exmo. Sr. Juiz residnte da Junto de Conci1iaço e Julgamento 
N S T À 

1 

A 

Pedro Braz dc Preitos, brasileiro, casado, rosi-

dente nesta. Cpit1, abaixo ass:Lnado, havendo solucionado o. pon 

dtnciu entro o moarno o a firma, CIVILSAN, eisten-be:, através de 
(,74  particular, ecue havia aido objeto de urna reclama-

ço pelo surlicon -te apresenta da. contra a suplicada, cuja audi-

ncia. se acha marcada para o dia 19 de julho corrente s 13 hora 

vem pe1T prosante desitir. Corno do firo deaistí da mesma, rcoue-
rcndo haja por ben V.Lxcia. em homologar a srescntc d.sistancia, 
afim de que surta os efeitos legais, arquivando—a devidamente 

pagando nesta data as custas do processo no valor da Cr 115,00 9  
inlcusivc um selo dc Lducr'.o o saude, calculadod sobrç a impor 

t.ncia O. Cr 1.440,00 pedido no. referida reclarnatória 0  

N. Termos 

:. Deferimento 

Goinia 12 de julho çh. 195r 

Pedro Braz de Preitas 

Ir 



- w 
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Los ccr.íc diaE dc 	s de ju]O cc 	rc dc ril no 

vccortoa e crc ucrtF e circc , nesta cidade de Cci era, s l t c; 

i5 ctandc aircrta a F1:ircia da unt de Ccnc a 7 iacc E dul. 

nentc dr st cddc , na s a la de E1..diCi;Cía , Li re Cívica rúr.rc 

nove, ccn fios nea dc Ei UZ Lresidcntc cn Lcitçr 

Custvc' lena de Lndrade, e dcc vcic, Jose Lia Y P.attir'r Ea tis 

t, dcc Erprc{edcros, e I.ilcri Paincs, dcs Eprcadcc, forrar, 

çcr crd(7r dc Sr i'iiiz Presidente, aIrcLcrdcc  os litiantas FTLP 

LF 	L FETITi.d, Rcclsnantc, e rNCTLIL CIVIL 	bITFIL (cIO 

VILELN) . heclanada 
Ausentes as :Ert'5, foi e1c di. Juiz Presidente 

Dc'tcr Gustavo ycnF de Ln.dradc, r:.andad ler ue 1et1çc de fis. 

6 1  dos antes. En seuida, 1rc 1 E;s, o Er. Presidente, a-es srs, vo 

gsis a- icmclga.çc d.a- desistncia rcc erid , e, tendo vct.adc ar 
bc.s, rrcferiu, dc a-cErdc cor o vncidn, a seuinte decisc: 

E. uqois da 	spcctiva- xcioa 

	

ccornzi.osefrit 	lL 
dL deitncia 

:FLEC II. 	i'.T dLIT, 	dc 	cIi 	e cor. tra FNCF 

NI LPI CIVIL E ITIThIL (CiviIsj.) , dcsist€ de reclar aao. Sen .c 

a desistncia direito ue EsEistr  ao Recla. a-nte pera fazer ccss .r 

a- iY1StflCiE CUJa- insta-uraça-c pICvLC(U e devradc ser a ISDa-  

1oa•0a- na- fc,rne eia lei, E E E C L ' E a un•ta do Cc.nciIiac:c e. 

uiarrentc de Coinis, cr una nirridade de vctc, c e lc ar a 

dcsistnciada heci rço fornulada pci ITLEC EFAZ LII. iFdITLE coi 

tia- TNCIINL} IL CIVIL E SLTIITnIL, a fia- do çuc a e 	pie usa 

os efeitos lcis. Cnsta-s pele Ledianante no velcr de C nL,00 

j inclndc o selc de E.ducaçc e daCe, otic a ircrtnc a- de 

i1iJ. 1.LtO,OO, no. prazo de 	dia.c E, pLra cnstrr, eu 	CPefo d 

cotrri.a, lavrei e prsntc ata cUC vai a-  ssirada• 	e2c si. Ini 

e ic 	ai.hcs os vCa-5, e 	rir a-U 1T5ciHta- 
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